
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º          , DE 2016 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros) 

 

 

Altera o art. 96 da Constituição da República 

Federativa do Brasil para incluir o parágrafo único, 

bem como acrescenta o § 4º ao art. 102 e o artigo 

105-A, da Constituição Federal. 

 

 

 

Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 96. [...] 

Parágrafo único. Ao proferirem julgamento de mérito em matéria penal, os 

tribunais de apelação autorizarão, a pedido do Ministério Público, a execução 

provisória da decisão penal condenatória, para todos os fins, ainda que na 

pendência de recurso extraordinário ou recurso especial.” 

“Art. 102. [...] 

§ 4º O recurso extraordinário não terá efeito suspensivo.” 

“Art. 105-A. O recurso especial não terá efeito suspensivo.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Segundo dados da Assessoria de Gestão Estratégica do STF, entre 2009 e 2010, 

foram interpostos 5.300 recursos extraordinários criminais e agravos de instrumento em 

matéria criminal, o que equivale a 8% do total do período. Destes, apenas 145 foram providos. 

Esse índice representa apenas 0,22% do total de recursos extraordinários interpostos no STF 

em 2009 e 2010. Ainda há que se considerar que, desses 145 recursos, 77 foram providos em 

favor do Ministério Público e 59 tratavam de execução criminal. Ou seja, apenas 9 (nove) 

recursos extraordinários criminais foram julgados e providos pelo STF em prol da defesa, 

antes do trânsito em julgado da condenação. Em apenas um (!) desses RE o STF veio a 

absolver o réu. 

Daí, importante retirar o efeito suspensivo dos RE e dos RESP, por alteração 

constitucional sugerida, tal como era antes de o STF decidir a questão no HC 84.078/MG. 

Seria o retorno à lógica sistêmica, presente nos ordenamentos do direito comparado e 



harmônica com as convenções de direitos humanos, que traria de volta a racionalidade do 

modelo recursal, de modo a privilegiar as instâncias ordinárias, sem prejudicar o direito ao 

duplo grau e sem tolher a possibilidade de o réu interpor recurso especial ou recurso 

extraordinário ou, ainda, impetrar habeas corpus, para romper acórdãos abusivos proferidos 

por cortes regionais federais ou pelos tribunais de Justiça dos Estados. 

Outrossim, o Conselho da Europa, organização pan-europeia que congrega 47 países 

daquele continente, aprovou em 1995 a Recomendação R (95) 5, cujo art. 7º, alínea “e”, 

conclama a que nos Estados Partes as decisões da jurisdição cível e comercial proferidas por 

tribunais de segundo grau sejam imediatamente executáveis, salvo se esse mesmo tribunal ou 

uma corte superior (third court) determinar a suspensão da execução, ou se o apelante prestar 

garantias à execução. 

(Decisions made by the second court should be enforceable, unless the second or the 

third court grants a stay of execution or the appellant gives adequate security.) 

Se não bastasse, a garantia da duração razoável do processo e “dos meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação” não se restringe ao processo civil; é também do 

processo penal e, neste, não é patrimônio apenas dos acusados, mas também das vítimas e da 

sociedade. O direito fundamental protegido pelas convenções internacionais de direitos 

humanos, como o Pacto de São José da Costa Rica, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis 

Políticos e a Convenção Europeia de Direitos Humanos, restringe-se à observância do duplo 

grau, isto é, ao julgamento justo e imparcial em primeira instância e ao reexame com as 

mesmas qualidades, por um órgão colegiado superior. 

Não existe garantia constitucional, convencional ou legal ao quádruplo grau, ou ao 

reexame sem fim, que suportaria um fantasioso direito fundamental à prescrição, que muitos 

pensam ler no inciso LV da nossa Constituição. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2016. 

 

 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
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